COMISSÃO DE FINANÇAS PÚBLICAS

PARECER AO PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 02/2015

Ementa: “Revoga as Resoluções de nº 481, de 26 de dezembro de 2000, nº 487, de 13 de agosto de 2001, nº 508, de 08 de abril de 2002, nº 571, de 26 de janeiro de 2005, nº 680, de 22 de março de 2010 e nº 714, de 28 de fevereiro de 2013, e dá outras providências.” 

Resolução nº 481: “Institui verba indenizatória de gabinete e dá outras providências.”

Autoria: Mesa Diretora

Relatório:

Aos sete dias do mês de abril do ano de 2015, às quatorze horas e cinco minutos, no Plenário da Câmara Municipal, reuniu-se a Comissão de Finanças Públicas para examinar o Projeto de Lei nº 02/2015 - “Revoga as Resoluções de nº 481, de 26 de dezembro de 2000, nº 487, de 13 de agosto de 2001, nº 508, de 08 de abril de 2002, nº 571, de 26 de janeiro de 2005, nº 680, de 22 de março de 2010 e nº 714, de 28 de fevereiro de 2013, e dá outras providências”, de autoria da Mesa Diretora, observando a sua repercussão financeira e sua compatibilidade com o plano plurianual orçamentário, a lei de diretrizes orçamentárias e o orçamento anual, segundo a competência desta Comissão.

Estavam presentes os Vereadores Vicente Pereira da Cruz (Presidente); Salim Salema Pimenta (Vice-Presidente) e Sálvio Pires de Souza (Relator).

Em sua justificativa, a Mesa ressaltou que a proposta tem como objetivo adequar as despesas de gabinete dos Vereadores à Lei de Licitações, unificando-as dentro do orçamento do Poder Legislativo.

A Comissão de Justiça e Redação exarou parecer favorável, atestando a constitucionalidade, legalidade  e juridicidade do projeto.

Fundamentação:

Compete a Comissão de Finanças Públicas, conforme preceitua o art. 52, II, b, do Regimento Interno da Câmara Municipal de Pedro Leopoldo, verificar a “repercussão financeira das proposições e sua compatibilidade com o plano plurianual orçamentário, lei de diretrizes orçamentárias e o orçamento anual”. 

Neste contexto, observa-se que a revogação das resoluções sobre a verba indenizatória se justifica plenamente diante da necessidade do Poder Legislativo em adequar as despesas de gabinete dos Vereadores à Lei de Licitações – Lei 8666/93, unificando desta forma as suas despesas dentro do orçamento e no processo de compras, o que certamente resultará em uma economia para os cofres da entidade.

Cumpre ressaltar, ainda, a conformidade com o Termo de Ajustamento de Conduta celebrado com o Ministério Público em 30 de abril de 2014, que culminou na emissão da Lei Municipal nº 3.400, de 16 de janeiro de 2015, a qual dispõe sobre a concessão de diárias aos Servidores e Vereadores da Câmara Municipal de Pedro Leopoldo.

Tais medidas demonstram a disposição do Poder Legislativo em dar, cada vez mais, maior transparência e economicidade aos gastos de sua gestão.

Em face do exposto, voto pela aprovação do Projeto de Resolução nº 02/2015.

Sálvio Pires de Souza


Relator


Voto da Comissão


A Comissão de Finanças Públicas acatou o parecer do relator, sendo favorável por unanimidade ao Projeto de Resolução nº 02/2015.

É o nosso Parecer, S. M. J.

Sala das Sessões, 07 de abril de 2015.



Vicente Pereira da Cruz
             Salim Salema Pimenta


                   

            Presidente
 
                   Vice-Presidente 

